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r*J
Excelentissimo Senhor Doutor 3uiz Presidente da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Goiânia-Go.-
i

P. J. - ) ) uOSÁNIA
PB rTCXOLQ̂

Entrada ^  /

Folha ;t 6  í  N° £  C S j 4 H......  f
jugt; O'

Diz, B L\ ADI20 Vl ú I r t Á  COHRBIA, b r a s i l e i r o ,  casado, pe­
d re iro , Residente e dom iciliado à Rus G-134 n2 277 -  Jardim A- 

via do Sindicato da Categoria, onde é s in d ica liza d o  sob 
o nS 11134, pelo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado na 1 
JCJ) in s c r i to  na O.A.B., Seção de Goiás sob o n9 1939 de ordem, com1 
e s c r i t ó r io  s i t o  à Av. Tocantins nS 768, centro, vem com o devido res 
peito e acat.mento a 'digna presença de \J,Ex§», o fe recer  ação reclama 
tór ia  contra a firma: ; 1.3 , íI a 1 IDj . -

Sediada aAv.F esq. com Av • 230 — Setor Oeste 
e assim o faz pelos fa tos  e fundamentos seguin -

t e s :
Que o rec ite »  f o i  admitido pela Reclda, em 20 /setenbro /73  

e demitido injustamente em 2 4 / ja n e iro /1 9 7 4 .-  e o seu sa la r io  '
era de $  2 ,30  (d o is  cru ze iros  e tr in ta  cen tavos), por h o ra .-

Que, o reclamante ao ser  despedido injustamente nab 
recebeu as parcelas de Aviso prévio e sa la r io s  fami.i-ia de õ x iliios  
em 90 d ias, que enetregou as cert id ões  de nascimento à firma r e c la ­
ma da. -

DD EXPOSTO requer respeitosamente a n o t i f ic a ç ã o  da f i r ­
ma reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designa­
da, conteste a obrigação se quizer e sob penade  re v e l ia ,  e, a f in a l ,  
condenada no pagamento das seguintes parcelas:

Aviso prévio  -  64 b s . - ................................................
S a lário  fam ília  de 5 f i lh o s -9 0  d ia s - ..................

Ord 147,20
________ 1 6 0 ,0 0

'01 AL . Ori 327,20

Protesta por todos os meios de provas em d ir e i t o  permi­
t id a s , testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e ’ 
que desde já  requer e sob pena de confesso , e t c . -  

Dá a presente o valor de C3 327,20 
IM. Termos,
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C E R T I D Ã O
Certifico e d o rs K» que ioi tUstsig»a<Ja n data 
de !.?_/ T ,,/ ^  VH àa f jO  koras, para 
tealiajçSo áa  aadiêâcia, ííc-sado ciêute o 
recJamar^.e.
trgjftnla, Q _de p o n o u x )  de ?9 ^

+

«*



AdPRjWA:

jfOMEi.........  . . . . . . . . . . . .  ,0-O .rr. .
A ssoe .M at . l í2

3
11134

'  ̂ Não A s s o c i a d o
SALÍRIO CrS..’. ____P . H . , ............Por Mês

Inc-eniaação............... ........................................CrS. . . . . , -
Aviso Prévio ............Horas...........................
13Q Sa lário  ............Avos..................... ...... .CrS..............
P e n a s ................................................................... CrS............ ..
Párias Prop................ Avos............................. Cr$. . . . . . .
S a lário  P ..............P ilhos  em............ Dias.CrS.................

T o t a l ................................................... CrS...............
INPS..................................................... CrS...............
Desc. em favor  do jTICC de
Goiânia, conf.G lausula  12s do
Acordo S a la r ia l  Inter. indicai.CiS«t •,* n ,0

* L iq u id o ...............................................CrS . . . i . .
* Ouuros D escontos........................... CrS.................................

í  OBSERVa QÇÍES

____ o S ..............
D iferença de S a lá rio  de . . . / ■ . . . / .

.p'ara CrS..
D iferença de S a lá r io  de

.para CrS.. Pr#• • • tulHP • • • • • ••
S a lário  Retido ......... Horas ..................... .CrS
........... Dias cie Atestado M edico.................CrS............ ..
Saldo de S a lá r io  de .Dias . . .  .Horas .CrS..............
Sa lário  Pamília de . . .P i lh o a  em ...D ias  CrS . •

T o t a l . .  
INPS. . .  
Líquido CrS. . . . . . . V  0 ,00

#•

*

Conforme Informação do Empregado
:>97 90Total G era l ......................................................CrS . . . . . .



PODER JUDICIÁRIO
JU ST IÇ A  DO  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

NOTIFICAÇÃO N.°
Irrige E n g en h a ria  L td a .
A.V. F ,  esq* c / A v . 2 3 0 -S e to r  O este  

Jííesta
ASSUNTO : Reclamação apresentada por

B en ed ito  V ie i r a  C o rre ia

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, à
..........................................................., ás 13f l 0 ( t  re z e  e dez )
horas do dia JL9 ( p r i m e i r o  ) do mês de .................................,
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 
constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento de V. S.5 à referida audiência importará o julgamen­
to da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato.

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare­
cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 
outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente.

M od . 3

G o ia n ia 2 de íüa io  de 19 7**

Chefe da Secretaria

CEBTIDÀ0
C e rtifico  qu e  n esta  data fo i e x p i r a  #  

co rre sp o n d ê n cia  supra a tta vês d o  Registrei

Postal n . ° _ J
Cni&nla. 4 —  d e  ^  197----------

Ch«fe/ de'SeeféUrW



PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° J C J - 50 5 /  7k »

Aos 1 ° dias do mês de ju lh o  do ano j e 19 7 4 , às^-3 > 00 horas,

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiân ia ,
sob a presidência do Dr. Dom ir a os Atair Martins Batista
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Torres *

^vogal representante dos empregadores, e Sebastiao u-.Amorim ,
vogal representante dos empregados para instrução e julgamento da

reclamação ajuizada por Benedito Vier ia Corrêa contra

ERIG-Engenhar ia Ltda. » relativa a avi so e sa lá r io
fam ília .

no valor de Cr$ 3^ 7» 2 0 .

Aberta a audiência, foram de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
às 1 3 » 2 0  e horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o reclamado,
pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de acordo com o 
artigo 844 da C. L. T.

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação.

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a votação, 
proferiu a Junta a seguinte

D E C I S Ã O

Vistos os autos, „  „
____________  B 3- íi-D ITO VI b IR A GO 3 p; IA__________________ , qualificado na inicial,

ajuizou a presente reclamatória contra nRIGE-nngenharia Ltda._____________  ,
pretedendo receber a importância de CrS 3^7 y 20__________________________________________ , relativa a

aviso e sa lá r io  fam ília . _________________  ______

A reclamada não compareceu à audiência embora devidamente notificada.

Isto pôsto e,
CONSIDERANDO que injustificada ausência da reclamada a audiência importa na aplicação 

da pena de revelia confissão quanto à matéria de fato;

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com os 
dispositivos consolidados;

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta.

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, por unánimi 
d-ade, ju lvar procedente a reclamação, para o fim de condenar a reclamada 
pagar ao reclamante a quantia de Cr$>327,20, referente  a parcela  de aviso 
prévio  e sa lario  fam ilia  de cinco f i l h o s .

Ca



Notificação n9

P O D E R  J U D I C I Á R I O  
JUSTIÇA DO THAB4LHD 

3* R E G I Ã O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Goiânia*Celas

Em 1 0  de jU lh O  de 19 7 1*

Peio presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 1® de jUJhO de jg 7 "̂

n . contra vós apresentada por
na Keciamaçao B e n e d ito  V ie i r a  C o rre  a

P ro ís*a «  935/7*1-

e cujo inteiro teor consta de
cópia anexa.

Cordiais saudações.

I ln Q  G r .

S r ig e  lia je n h a r i^  L td a .  

Av. !IF%  o s q . e/R ua 23O. 
“ a s t  a

3 e to r  O este

Ccr; íjtict 1 ta data foi expedida a
tjaaví. v  lai-i

Postal n.9 •

Goiânia,....._ 1?? ^



V. J. JUSTIÇA DO T R A B A L H O  
■tOMTl DE CONCIUKIO E JUIGIHENIO

1 3 R  T I  i) 1  O

J e r t i f ic o  que, em 29/ 7 / 7^5 decorreu o prazo

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao 
Snr. Presidenta.

Qoiànla.^A  de V x ,^  de 19 ^  ^

ecretário



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Goiânia-Go.-

^ —— j  {j <j j  ti ÍM Á \ /a
j Protocolo

filtradas 6~ / . t  /^*1

•; fUh * í _____  * • / £ & - -  j

j jiwíca oe w m L m

r

Benedito Vieira Correia qualificado na
ria  que move contra Brigè Engenharia Ltda

reclamató-

e que originou o processo JCJ-n2 505/74 ,pe­
lo advogado, abaixo assinado, (mandato nos autos), vem com t respei 
to e acatamento costumeiro a digna presença de vossa Excelência, re 
querer a execução da sentença ou do acordo de f l s .  e que condenou a 
reclamada a pagar ao reclamante a importância de Cr$ 327,20

Esclarece que a referida sentença já transitou em julga 
do e pede contagens de juros e correção monetária.

Nêstes Têrmos, 
Pede Deferimento.

s|bo de 1,974

CPF-02149
CPF-002873





P. J. JUSTIÇA DO T R A B A L H O
jorti i i  c m m i c i i  i  m iiN iiT i

;
■

Proc. 505/71!-

Recte. Benedito V ie ir  Correia  
Recdo Srl^e Bn enharia Ltda

Calculo ate Sv. 

Sentença 3-7?20

Juros: 327.20 x 6:£(? „  Li

1200

327,20

333,7^.

Custas processuais............................  32,30
Cmoluuentos
Atos d rí Secretar ia . . ........................  0,53
Atos do Juiz ........................................  5,90
C ont ad or i  a ............................................  1*+, 7 5
O f ic ia l  de Justiça ..........................  11.00 /■ T-*o-; O o •J.J

G .0 0  ^ 7 2 ,^ 0

»



s*S u  r\ i * ^ ~
; i extraído o competente

.a . ,  o \ : -i «trcguei ao Sr. Oficia



JUSTIÇA DO TRABALH.0
JUNTA DE CONCILIAÇÃO X JULGAMENTO 

3.* R E Q l t O

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 

forma abaixo:

O DOUTOR HEHÁCITO PEITA JfilTTCR

Trabalho - Presidente desta J u n t a  de  C o n c i l i a ç ã o
G oiania(G O )

tvtt-ht TnXJ uE \j : Jr%. v J , na

, Juiz do 

e J u l g a m e n t o  de

Mando ao Oficial de Justiça deste Juizo que à vista do presente mandado, 

passado a favor de EEJEEIIIC V IE IR A  CORRÊA

, em seu cumprimento notifique ? o i t e ,

ENGEfíHAHIA LIDA. -  ERIGE , para pagar, em quarenta
u oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de C r $ 4 7 2 ,4 0

, correspondente ao principal, custas e custas executivas devidas 

nos termos da decisão p ro fe r id a .  no

processo J C J -  5 0 5 /7 4  cujo inteiro teor é o seguinte:-

w RESOLVE a Junta de C on cilia ção  e Julgamento de Goiânia, p< 
unanimidade, ju lga r  procedente a reclamação, para o f: de
condenar o reclamada a pagar ao reclamante a Quantia de
0r$327,20, r e fe ren te  a parce la  de av iso  p rév io  e s a lá r io  f a - ! 
m ilia  de c in co  f i l h o s .
Custas, pela reclamada no v a lo r  de C r$32 ,30 .”

Cál( u los
f I s . anexas.

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, p oceda à penhora 

em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida.

Mod. 27



CERTIDÃO
CERTIFICO e dou fé que, nesta data, 

m edirigí ao endereço constante do L_ e, sendo

a í .jjljÂ x í^ d s L ..
6X- ^A. .................................................vUXXj....

j & uÁ Í* A .. }^ Ü ^ aJ L ....A ^ k s L & y C .'......— ............. j  -
liânia. Ü-9 d e ^ jÇ ^ i^ ^ ü l .....de i "  y  -

Oficial da Justiça"

f
r  a  k ! r  '1 \ t ív

! O•-1 
C

 

C

■ -,rs> f -
---- -—  -  .

f
-̂ s autos, ao

Qoiânitó, ) (  d ^  A â a

/  .. i

k  T \ f  1
f t P  ___

Secretário



*

HXcelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Goiânia-Go.

matória que move contra a firma ERIGE- Engenharia I t d a , -  
processo n2 JCJ-505/74» pelo  advogado, abaixo assinado ,-  
(mandato nos autos ), vem mui respeitosamente fren te  a vo_s 
sa Excelência forn ecer  o endereço de onde se encontra atu 
almente a recalamada e requerendo seja expedida nova noti 
f i c a ç ã o ,  v ia  de carta precatória  no seguinte endereço.-  

PRECATÓRIA
AY. HEITOR BELTRÃO N2 90 -  TIJUCA 
GUANABARA = RIO DE JANEIRO

Nêste fêrmos,
Pede deferimento.
Goiânia . 24 de Setembro de 1.974
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ÇA,m F E SSA ^U  m m t i K n  ~

nA5fU íffgCàTÓHXA n w jn t íjm , axpeiiia ps 
1® Junta â» Conciliação e Julgaxento átT' Ju iA n ia  a# 4irig l4a  a usaa i a s  Junta» 4« 
Conci liaçao o Julgamento 4U* Guanabara» * 
Rio ir  Janeiro*

0 r „ h. ■ - I r* ' ••• . Juis io  * •

•T rabalho, fr.iu .i ?r.te ás  J u n ta  à s  C o n c il ia ç ã o  * J . t i . . .;■•■ .to 4o • 
G o lfa i* #  «nr: '»'! ,-*..a a x e x e ic io  4c o eu ca rg o  e  na fo rs ia  «a L ei*

7. .7 3A B 31 a o  ! W .  J v ,i*  T ^ í o i i e n t e  4 o  « * » •

ivtu Jualua <-■' -Joaoil5.a^ão o Julgamento 4e Guanebara- Hio 4e Janei,

r o .  ou u ûs.ra axen v j p . í i*i. v* ou v  cor;u*vi*sento ãeeta ha4® 4e $•

p^rturvccr» 4U«a transita .Kfr .?•"» *o .J-v/vs:* * JonoillaçSo e Julga»*
v :*V:.

us.it»> i. -.ui.*, J ,’M - o'; í̂ To ria . ;v ,n\ er ‘Benedito V is i -
; f • r4’ ;•

ra Corre-í «uaira u^mharia cr. fase àê exoeu

q t o f àotiiAia  ̂ .* ■tols-mí*o ?er notifihaáo -.q.'Uw u \r o pruao 4e ^uarea

ia  .? o ito  (4*■ ha rua, para. ?-apur ou "a faro t i  r « fnr^ouçSo, soo pena

iv5 ú?nhi>m, a 4- CrH7«2»40 ( 4U tip e e n to *  ^ a te n ta  e •
icix  .".ü-.t e oisPr o««tsvoe )» eo. v ho principal

cv.r:t? ? >? »:í btf.e 'u.^ou^itue «eviaasfftbs terxoh 'da Sacieao proferi»

da no JCJ~n°50r /74 i oujr in tv lr c  teo r ê òLctsgür.tei •
n 8 • ,'■;• * à «7,r. tr* .}: CoerilSaçSe ■* J lí -^aer.to do Ooiíniu, por unâ
ai j.vA,'ú.■**«jí̂  rj u vO‘ - ' , *, j?. . i j ,»*&  ̂ *.».! c^ oonáenar^
£. c” ? . >. .. .pu.. ■ n tlo  H..gt ’;??t ?0» re fe re n
te o parebite *.<$ fôvi»o . r  ’ vi*» •: - « L.-.., : tia de oineo filh o s*
Cnnta*» nelíi reelft?tf«^e %=> » ,ior as C*rí34* 1C*>’ —Cálculo» fia *  ano—* 
xas«

Ancirfi mandei paanar a praoont^ prsoatá—• 
ria riu- Ah*- sente apreeeot?.*» »«nS aerriáo pôr-lho aru reapaitá» 
v*j. o- >f os seu cirsprimento façs aotifioar a pessoa 4o r£

, , -,i. '  Heitor BeitrSo. ns -  Tijuoa -  Guanabara-
Hio \‘ -a. no inteire teor M  preoatária exeoutária*

Assim V*Tí3c«. saB*.nfeando ouuprir a anta pr« 
rvcóe-r . '»tí>nC fo*snáo justiça lá  rArtes o a esta Junta especial* 
merca*
PALA K PASSADA NESTA JUNTAt aos 0? 4e outubro ás 1974*

't&f
Chefe áe S^eretari», conferi • subsor

h r 0  P 'ÍN Í . JONIOH -  íuis do T rabalho  
'J  ‘  P reildcnté d» JCJ. dr Golftnie
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Gertóíco que c.esta dara foi a:,., alida. a 

COrrcapoudônciei sirptá’-âífãFéa «o  . .urjisiro



— JC J DE GOiAJlt*
Protocolo

Entrada / /  / / /  /
Riha 2 ?  H*r U 6  9 

JUSTIÇA 00 TRABALHO

PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A  DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  2 « REGIÃO -  SÃO PAULO

D I S T R I B U I Ç Ã O

Ofício N.o em 22 de s u t u b r o  de 1.97l|

Do Distribuidor dos Feitos da Justiça do Trabalho em Ss*o 

Ao Exmo. Sr. Dr. Juiz P r e s id e n t e  da JC J -G O I A N I A -  

Assunto: Distribuição de carta precatória

Referência:

Reclamante: BENEDITO VIEIRA CORRÊA
Reclamada : ENGENHARIA LIMITADA -  ERIGE

MM. Juiz.

Informo a V . Exa. que a carta precatória constante da referência 

supra foi distribuída, nesta data à .......MkS.i....Junta de Cpijciljação e Julgamento des­

ta Comarca, sob N.°.....8.Q.7.1.Q..........

Na oportunidade, apresento a V . Exíi 

estima e distinta consideração.

rotestos de elevada

Distribuidor

1-CO-2-4



< Z 2  <2-K T U

<jP C-O -J^L ^  kSL w-aO ^ ,  «j^ ^ü j o  <_£-C>

<=-0 --\_ v̂ GL* * Slfí- *

o .  / j  _ / / _ ? * < •
A

r A  ^

(iJLss^

C^ ĴbT



N.° 2181-74
Resultado

V a l o  r ...........

CUSTAS CR$.
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P. J. JUSTIÇA DO T R A B A L H O
m u be csKCiiucla t jiisíbesii

CARTA PRgCATÔiÇ^ BXgCUTÕglA ■ 
— ■<_ Uíi 1 r—■ 4 II i 1$ ~ Q 4 j

O i @ t r i ^ y É i  ~  ^
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V .  _

^  arrAWit». T,,ür-4-̂ ,, k .i_________r  , ____  _  ____ _ ,js  J u t ó a ^ ,
Conci 1 laça  o %'s^ lWmento âdjfSuansrbaiu^Rio de T a n e i r o . — __
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0 DOUTOE HERÁCITO PENA JÜNIOR, Juiz âo 

•Trabalho, Presidente  âa Junta de C on cilia ção  e Julgamento de 

Goiânia, em pleno e x e r c ic io  ie  seu cargo e na forma ia  L e i .

PAZ SABER ao MM. Juiz Presidente  âe uma' 

das Juntas âe C on cilia ção  e Julgamento àe Guanabara- Sio de Janei 

ro , ou a quem suas vezes f i z e r  ou o conhecimento te s ta  haja âe 1b' 

pertencer , que, tra n s ita  por esta Junta áe C on cilia çã o  e J u lg a -1 

mento ie  Goiânia, uma a$ao tra b a lh is ta  movida por Benedito V ie i ­

ra Corrêa contra Engenharia Ltáa- E rige, estando em fa se  áe exeeu 

ção, devendo o reclamado ser  n o t i f ic a d o  que tem o prazo àe quaren 

ta e o i to  (48)  horas, para pagar ou ga ra n tir  a execução, sob pena 

de penhora, a quantia i e  CrS472,4Q ( quatrocentos e setenta  e ’ 

do is  c ru ze iros  e quarenta centavos ), correspondente ao p r in c ip a l  

custas e custas executivas deviáaslaos termos da decisão  p r o f e r i ­

da no processo JCJ-n^505/74, cu jo  in t e ir o  te o r  é o seg ián te : ’
" SE80LVE a Junta de C on cilia ção  e Julgamento âe Goiânia, por unâ 
nimiáaáe, ju lg a r  procedente a reclamação, para o fim ie  condenar' 
a reclamada a pagar ao reclamante a quantia de Crf>327,20, re fe ren  
te  a parcela  de aviso  právio e sa lá r io  fa m il ia  ie  c in co  f i l h o s .  
Custas pela reclamada no v a lo r  ie  C r$ 3 2 ,3 0 ./  -C á lc u lo -  f l s .  a n e - ’ 
x a s .

Assim mandei passar a presente p r e c a tó - '  
r ia  que lhe  sendo apresentada será serv ido  p o r - lh e  seu r e s p e itá ­
v e l  CUMPEA-SE e, em seu cumprimento faça  n o t i f i c a r  a pessoa ao re 
elamaio c ita â o  à Av. H eitor  B eltrão , n$ 90 -  T ijuca  -  Guanabara- 
Eio de Janeiro , do in t e ir o  te o r  da p reca tór ia  e x ecu tór ia .

Assim V.Ex*. mandando cumprir a esta pre_ 
ca tá r ia  estará fazendo ju s t i ç a  às partes e a esta  Junta e s p e c ia l '  
mercê.
BALA E PASSADA NESTA JUNTA, aos 0? ie  outubro i e  1974.

a ,  7 , . . - .
Chefe i e  S e c re ta r ia ,  c o n fe r i  e subscrevi!

“HCTA&OPÉNA JÚNIOR -  Jui* do Trabalho
' Prèsldectê «a JCJ. Aé GottnU





~i 
i 

-

t n  .t
Ul

8S0 0 S 0 2ç8 r*r 1J 8 T
MA

•«/ • : n # ^ ív*

o

- ^
-4

3

3

•' "V

1



PODER JUD IC IÁR IO  

Justiça do Trabalho

<*

CASSO 0 DESPACHO EXARADO A FLS.2v2, 
PRODUTO DE AÇODAMENTO. REMETA=SE A PRECA 
TQRIA PARA CUMPRIMENTO, NO ESTADO DA GUA 
NABARA, DOMICILIO DO RECLAMADO.

São P a u lo ,2 5 .1 o .74 

IIZ DO TRABALHO D

1-C0-3-1
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CERTIFICO que, em oumpriÉenio ao r. dssp&oüo,
ercpedido o mandado de ,0tL.i....5L=^....^ ..* °

Rio de Janeiro . o? b  /  M / do l â ^ L

-í-undm JÍAêi0s^âmeíca t  òlloa 
MS«AMÓ@KAFA

J U N T A D A  

nesta data, faço JUNTj DA/ ° s 

RESENTES autos, dO
l -  A

Effl...i f c - / .. i ^ í

LUIZ ALFREDO THOME T8RRE5 
Oficial Judiciária PJ4



J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1.» REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

Of. Adm. Í2-A

Proc. 2181/

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido, 
na forma abaixo:

O DOUTOR Adauctc as
JUIZ P R E SID E N T E  DA 2 2 b . JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAM ENTO

Manda ao Oficial de Justiça - Avaliador, a quem for este distribuído, passado 
a favor de Benedito V ieira  Corres

d T E  a Engenharia Ltds -Erige
Lv. Heitor Beltrão n~ 90“ Tijucá -  GB

para, em 48 horas, pagar a quantia de Cr$ U-7 2 ,^ 0
setem e do is ruze ir e s  e quarenta centavos

( quatrocentos e

correspondente a: Cr$ -x -x -x -x - relativos ao principal, Cr$ ~X -X -X  - X -
referentes às custas da ação e Cr$ -X -X ~ X -X - como prováveis j u r o s  moratórios, 
correção monetária e despesas decorrentes da execução, a serem calculados a final, ou ga­
rantir o pagamento dessas parcelas, de conformidade com o que c o n s t a  d o  P r o c e s s o
n ° 2 , lG l /7 lf-

CGKFCRK CARTA PRECATÓRIA(CÓPIA),

Y

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, P E  N H O R E E 
A V A L I E  tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO,_Aa CUM PRIM ENTO

Codigo 1 - MA - t - 1



r l L t l C O  C U O t t  f.

inauúLo retro, me. dirigí à rua
^  <-£, tendo ^aí, citei o C,xecu/gd<

exéòoa do Sr,
tete iode o cosdmdo do rcferêdc mandado, do qua, ; 
tm brm cimU e coaírt

J& to  ,d c  Jm zà m , 3 ~ d t 7c- / / ?

Gftei&l ê*

C FíOANDY VIEIRA TORRES 
Of. Jus!;iça Avaliador Sub&i.

GERTIÜÂÜ

Certifico e dm  fé que, decorrido O prazo 
legal tem que o exeadado pagante, ou garantlóte a exe­
cução, retornei a J  ^  ,., Id.. J2í..— —
e, tendo al, depoló de obcdtcídaó aé famalklackà le­
gal*, procedí A pendor* e avaliação na forma d tkm i- 
nada, de acôrde com o competente auto em mtem&

D e  que, para entitar, lavro a pmémU sŝ - 
Hdão que dato e aéébttx

/Rky de Janeiro, 5 / ^ í

ò ffd u d  ée Jusü& dA va líw U tr

"OARDY VIEIRA TORREC 
>f. Jgc;iç& Avaliador Subsí.



P O D E R  J U D IC IÁ R IO  
JU S TIÇ A  D O  T R A B A L H O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1.» REGIÃO

AU TO  D E  PEN H O R A E  A V A L IA ÇÃO

~Pron. P ^ - A 2 -  <? / f / /
Aos....... !®............dias do m e / .......do ano de mil novecentos e

........................... M . . . ,  na....... ..É c J L ........ ........................................ ...................................? ? .............
'  ■' > Op ?

em cumprimento ao mandado expedido pelo M M . Dr. Juiz Presidente d a ....^^L  Jupta

de Conciliação e Julgmnento à
movida por........................................................

contra....................

3ranga da dívida de N C r $ . . . r ........ .

.... .y ,........................., na execução n.® jS /I M

TT'. ...........................................
procedi à PEN H O RA E  A V A L IA 0A O  dos bens a seguir enumerados:

para a

£ ..&  .......

.../h ~ .....
/u /f . ...................................................
M L cs...... .......................................................

NCr$

â L g u ...... ............................................................................................................ ....................
..y . ............................^ 4 ,  .......... y ...........J .............

p ^ * ^ y  ....fy U s t; .................................................<*?.. p £ *4 t. Q........

V a l o r  í o t a l

< C &ZZc < fÍC ^ 2 ^ T 7 . ...—:T ............................... * ./x r.:~ . .:. .r....... :. j
Tudo para garantia da dívida referida no mandado, juros de mora, custas e demais 

despesas judiciais, até o final. E, para constar, eu, abaixo assinado, Oficial dc Justiça 

Avaliador, lavrei o presente auto, que assin 

Ressalvas:.



AUTO DE DEPOSITO

Aos..... .............. .......dias do mês de...................................... do Umo de mil novecentos e

................................... , feita a pcnjnora de que trata o auto retr$£ dela assumiu ^/encargo

de depositário o S r .................

(nacionalidade)............................... , Ypstado civil)................. ....... (profissão)..

residente n.......................................

(documento de identificação). 

o qual, como FIEL BEPO SIT ÁÍHO, se obriga, s o í as penas da lei, a nã\abrir mão 

dos bens penhorados, sem aujrorização expressa do M M . Dr Juiz Presidente da 

junta de Conciliação e Julgamento d..

E, para c o n s /a r ,  eu, Oficial de Justiça Avaliador, lavro o presdnte auto, 

que assino com o depositário.

dairüíicial de Justiça Avaliai

D epositário

C IÊ N C IA  DA PENHORA

Aos y  ... .....dias do mês d ...do ano de m il n o ^ ie n t o ^ e

....., dei ciência da pjmhora executada, na pessoa do Sr. .

..... .................................. ., o qual de tudo ficou ciente, inclusive de

que tem o prazo de cinco dias para embargá-la, recebendo a contra fé.

Do que, para constar, lavro a presente certidão, que assino.

TERMO DE R EC O LH IM EN TO



■***■*•' * 
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GUIA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Filial da Guanabara

DEPÓSI T OS J UDI CI AI S  Á VI STA

_  OROANDY V I E I R A  TORRES

44272-6
JVs 3 6 6 5 4 '

3.» VIA

Vai à CAIXA ECONÔMICA depositar a quantia de Cr$....... .Q...Sfitenta....Q....dOÍ£i

o ru z g iro g  e q u a re n ta  c e n ta v o s ) .....................................................................................................
(Por extenso)

que ficará à disposição da —  Junta de Conciliação e Julgamento. (T. R. T.)

Em nome de £ ? a J C J -  Z ^ l S l / 7 k

RECLAMANTE:
V

Código 1 - PA - 1 - 3



p J T -  T R I B U N A L  r e g i o n a l d o  t r a b a l h o  DA I

L

•» R E G I Ã O

C O N C L U S Ã O .
Faço os p re sen te s  au to s  o ono lu so s  ao dr.

3 2 lgO 1 P A



J U N T A D A

MESTA DATAr FAÇO JUNTADA AOS

O'  •»



■ «a Cf6 -V-’ - ' f

22a*
_ . J  ò - j ly  i

b

• >in Oy£?

'■ \ \  Vi j
Oficio n® 22a. JCJ-GB 20/75

23HR0T ' 3M0HT 0Q3H1JA  SíLU
UH «hãisltiuü kísUO

-----7 -i
'» . Çj \ V \ K \ ¥ > m--á

Em 17 de janeiro de 1 975

Senhor Gerente

Solicito  de V* Sa* as providências nece,s 
3árias no sentido de transferir o depósito efetuado em 12  de 
dezembro último, pela guia n® lii|272-ó f no valor de Qf It72 ,if0 ( 
quatrocentos © setenta e dois cruzeiros e quarenta centavos ) 
nos autos do processo n® 22a. JCJ 2 . I8 l/7 h  em qu© 3ao partes 
Benedito Vleílra Corrêa e Engenharia Ltda. Erige, para estabe­
lecimento de credito o fic ia l na cidade de Goiânia, Estado de 
Goiás, à disposição do Juiz Presidente da Junta de Concilia­
ção e Julgamento de Goiânia*

Aproveito o ensejo para renovar a V* Sa* 
os meus protestos de elevada estima e alta consideração

ADAÜCTO FRIZAS 
Juiz

limo. Sr.
Gerente da Caixa Econômica Federal 
Agência Assembléia
NSSTA

T T ./
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De: Ag. Contrai
Para:Junta de Conciliação e Julgamento.

Comunicamos qie nesta data fizemos o(s) seguinte(s) lançamento(s) a C- d ito da conta 0 9 0  « OOP—1

H i s t ó r i c o

são da C/Uepositos Judiciais TRT, em nom 
2181/74 em q.as são partes BBfTEDITO VIEIRA COR 
LTDA.j Erige I. disposição do Juiz Rres. da JCJ d

Tĉt k l  C r $  4 7 2 ,4 0

jd a ç õ e s  / lEILA V a RROS G A R C Â O  
Caixa|H - Mat. 5618908

Va l o r
ransf. pjf emis-
do Proc. n?1
r<p)pr>TPA I?vVJIIja iuj± ..ir

JCJ de ^oiani 1 472,40

Che fe mod 0 4 - 0 7 7



iíxcelentissim o Genhor doutor Juiz -^residente da Junta de Co
c i l ia ç a o  e Julgamento de Goiânia-Go,

P. J. - J C J DE GOIÂNIA 
PROTOCOLO

Entrada J_/ __ÇL__
Folha.. 3 £ ... . N
JUSTIÇA DO TRABALHO ij

NN

-*,f —U- ^  ̂

o  C • 7 r
^ ------ f  i .

BEMEDITO VIEIRA CORREIA, q u a lifica d o  na reclam ató- 
r ia  que move coniira a firma EElGn -  mngen^aria L td a ., processo 
JCJ-505/74, pelo  advogado, abaixo assinado, (mandato nos autos 
vem com 0 r e sp e ito  e acatamento a digna presença de Vossa Ex»e 
len cia  requerer 0 levantamento da importância de Cr$333»74 ( -  
trezentos e tr in ta  e trê s  cru ze iros  e setenta e quatro eenta- 
vos),d ep osita d o  na Caixa Economica Federal do Estado da Guana­
bara, atravez da guia de recolhim ento de deposito  J u d ic ia l nú­
mero 44272 de 12 de dezembro de 1 .974  e na importância de Cr# 
472,40 in clu indo custas p rocessu a is«-

Nêstes Dermos, 
Pede deferim ento.

e re iro  de 1 . 975 . -



AGÊNCIA VISCONDE DE ITABORAÍ
Rua da Assembléia, 70 -  Rio

Filial da Guanabara Caixa Econômica Federai

Em 06 de fe v e re iro  de 197 5

OFÍCIO N? 203

Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da

S p T 7 :: : i-GIÀNIA

C_. ü í. W f  ;•> / \  fc 
~ 1S Entrada /.'7  /  £  /  7 5  1  

N* 1 Q O  ■
f) I\ •• , O

H K T w
w

v > TRABALHO |

GOIÂNIA -  GOIÁS

Comunicamos que em cumprimento ao 
oficio nP 20/75 / de 17.01.75 , da22®Junta de
Conciliação e Julgamento do Estado da Guanabara , 
transferimos para a nossa congênere nessa cidade, 
a importância de CR$ 472,40 re feren te  à guia
no 44.272-6 TRT, em que são partes : BENEDITO VIEIRA. 
CORRÊA e ENGENHARIA LTDA. ERIGE

conforme n /a v iso  nP 139-E/75 remetido à f i li_  
a l da CEF de qoiÁS

Aproveitamos a oportunidade para a 
presentar a V.Exa. os nossos protestos da mais ele­
vada consideração.



▼



V. 3. JUSTIÇA DO TR A B A L H O
mu it  coieiuicM c iiuâm iT»

I S I Ü à U Í O  E C O N C L U S Ã O

» *

*

l’*M. Juiz P resid en te :

atendendo o despacho de V. Exa. , 
exarado às f l s .  25 v e r s o ,  in form o-lhe que 
a importância de & Ii7Z,I;0 remetida a esta. 
Junta, pela sua eongenere do Estado da Gue 
nahara, através da C. E. F. , encontra-se  
creditada na Conta 90 .00 0 -1 , conforme se 
v e r i f ic a  do aviso de lançamento de f l s .  2 ; 
destes au tos, expedido pela agência C en tra l, 
desta C ap ita l.

Respeitosam ente.



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T IÇ A  D C  T R A B A L H O  

3.* REGIÃO

JUNTA  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JULGAM ENTO

Senhor Gerente:

..jf. ,*.i?v'»mQ,PQíí»JL«
LEVANTAMENTO

____ 7Q /K .
O fSr A®tOttl© yid|... ........................................................................

Caixa KconomicT3 . 1 ,A . , MP „do Banco do Brasil, S/A, levantar a impoftancia de JNErq>.........  r , ^ :.-"iy........
.........  aí em depósito judicial desde

vai a essa agencia
..tres..ci ̂ tirelToa -e tr in ta  •..tTfa""ji—'tjW i"),’"

o dia..L/f.4.,,.'75....................  segundo o processo n.° JCJ' ’ de reclamação postulada
por.......£fen«di..ta...vieira..Correia...............................................contra £-Fige*.....&seftharia
............... Ltda»......................................f ....« sendô eposjtafite...Juttfcade..C©fleiliarão * ....

...... -de ysviO-lenlâ**' lol s#P\ f.\ \ m , w  ̂4 . I )\ Saudações

An F,y mo Sr * *  m

n i  A A * ^  «»COri2®ÍCa-1? <*• ***1Gerente da Agencia do JEjê iOí̂  çfc} iPí^yociiX- 
Em thãos. pfo

1 de março

JUIZ DO TRABALHO

de 1H .

V 3 3  5'' Departamento de Imprensa NacionaJ —



PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J UNT A  DE CONCI L I AÇÃO E J U L G A ME N T O

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Processo n.° JCJ — 505/7U
Guia n.° í o i /75

Reclamante — inédito Vieira Correia

Reclamado — Erige- Engenharia Ltda*
O Reclamado vai à ° a x̂a ^conomlea ederal de 4̂ ^  cfdade recolher a

importância de Cr® 3,00 ( o ito  cruzeiros)*
), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas:

AO R ECLAM AN TE

1 — Principal ....................................................................................... Cr®
2 — prestação do acordo de fls.........................................................Cr®
3 — Reembolso, conforme despesa de fls. ............................................ Cr®

D E S P E S A S  P R O C E S S U A IS

1 — Ao Oficial de Justiça
2 — Ao Oficial de Justiça
3 — Ao Oficial de Justiça
4 — Ao avaliador ’*
5 — Ao perito
6 — Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 

• 7 —

DEPÓSITO OF. JUSTIÇA
Jrav Lopes Ferreira

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
GOIÂNIA — GOIÁS 

CONTA H ° 2 2 0 .0 5 0 - 3

T O T A L  DO D E P Ó S I T O

Cr®
Cr®
Cr®
Cr®
Cr®
Cr®
Cr®
Cr®

8,00

8,00
RECIBO DE Q U ITA Ç Ã O

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica 
efetuada pela Agência Arrecadadora.

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores
recebidos.

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados.

8*0 066



T‘» c 1 1 P , / u __ jg . Atr.___in h a n g . f t a n t r o .___
0 1 -DATA DO VENCIMENTO

I I / O 3 / 7 5

0 2 -PROCESSO Ms

5 0 5 / 7 k

03-CPF Oi) CGC 04 - GUIA N2 1

216/7

V w j

r \ *
05 - NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

,;-,rí~;c -jry.enharta Itda»x«.x».à
06 - ENDEREÇO 00 CONTRIBUINTE

jmj RLÍA, AVENIDA, PRAÇA, Na, SÃLA, APTO.
Av. ;■ . i>» ''este#

02J BAIRRO, DISTRITO, MUNICÍPIO, CIDADE

Ooiania-Volas.
T^ísiãA Bã :

j U. F. -O

é s MINISTÉRIO DA FAZENDA - Secretaria da Receita Federa! 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

07 - RECOLHIMENTO

GüiA OE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E EMOLUMENTO

| 01J EMOLUMENTOS

\ll50
CUSTAS

06 - ÓRGÀO EXPEDIDOR

_________ ric 11 la.gãa-õ-Jjal gatcien to» àoiattJJa

CÓDIGO

... . . . . .

T O T A L

VALOR - CRS

___ :______

__________ i

___
09 - RECLAMANTE

rtonod lte 1 V i e i r a  C e rce ia
10 - RECLAMADO

11-AUTENTICAÇÃO
árise » xkD..ij«fihafia Xtáa. V

PfO,
s . .. ^ 5  3,,.jS

MODELO APROVADO HELA INSTRUÇÃO NORMATIYA 00 SRF N? 20/72 MODELO SRF / CIEF «0.E

.-------------ia--* r—..aI -L..— .--- ----»-
01 - DATA DO VENCIMENTO

11/03 /75

-02 - PROCESSO P

505/7b

.»■ ' ' ■ : * __B
03-CPF OU CGC 04 -GUIA

216/75

r - i

05 -NOME ou RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE

i . i  L i í L U J U J U J I --------------------

06 - F.NDFRFÇO DO CONTRIBUINTE
_£l| RUA, AVENIDA, PRAÇA, Na, SALA, APTO.

i v ,  .  .  ‘' e s t e .

02J BAIRRO, DISTRITO^ MUNIC^IO, CIDADE ... 0 -

A o l a n i a »  a l a s .

^£j SIGLA DA 
U F. L

0 7 -RECOLHIMENTO
CÓDIGO VALOR - CR$

01 I EMOLUMENTOS

. .........
0 2 | CUSTAS 

- 1 . .

T O T A L
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PODER JUDICIÁRIO

Senhor Gerente:

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  

3.» REGIÃO

j u n t a  d e  c o n c i l i a ç ã o  e  j u l g a m e n t o

_ *» 0 LEVANTAMENTO

JSU jE a .

vai a essa agencia
.. « f ..............................trinta e t'rô* eentavoal*........

o dia   1. 7Ç .....................  segundo o processo n.° JCJ- ...^c  . ^ r

P°r...................................................... v © p r a ia .......................................................... contra.....
................................. ....................................................... < sendo depositante..... < §  ■ flj M l t t t l Q f c  |

........... t*P«# f

....y j i W m t m U f .....aí em depósito judicial desde

......... , de reclamação postulada
contra

O»*’1 vCi?-

Em mãos. s>fo

aarço

JUIZ DO TRABALHO

de 19,

kJp#*
7  V 5 ?  ’ Departamento de Imprensa Nacional —*



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
J U S T IÇ A  DC T R A B A L H O  

3.» REGIÃO

JU N TA  DE C O N C IL IA Ç Ã O  E JULGAM ENTO

Senhor Gerente:
LEVANTAMENTO

; /TC U JL.Aa,

p  o  Sr.... ........................f l t i r » ..................................................................... .......................................
vai a essa agência do B anco do Brasil; s/ÁV levantar a importância de NCr$............ ........ .....................................
..# ...t r - ln t a ...« ...%-*£•...ei*i3r»!l  r o t  « ...t t t t t t r o - f i w t )  aí em depósito judicial desde

o dia............. .................................. segundo o processo n.° JCJ-...... t ..............., de reclamação postulada
Por....... .... ■ ■ £...1 t o .... l o i r a ..................................................................... contra... .................................

... I ... *  < ..... •:' {• «•..i-vt-4®-*.................................. » sendo depositante.......t Uíit:i..CÇ.... O..." v l  i  "v T........
•  0

...........»-t?.... "T ......O Í " " t  Z «

Gerente da Agência do JBagco^do^Bja|i_l, 
Em mãos. PFQ^ Departamento de Imprensa Nacional —



P O D E R  JUDICIÁRIO  
J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O  

3.* R E G IÃ O
JUNTA  DE C O NC ILIAÇ ÃO  E JULGAM ENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Proc. J.C.J.  nfi. 505/7h.

Aos_.1.1...dias do mês de........ nr:;rço............... do ano de mil novecentos

e.........se ten ta..e c i nc o ...... , nesta cidade de. ... na secretaria

desta Junta de Conciliação a Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria,

co m p arece ram  0 r e c l a m a n t e ..........cnecl t o ;rie 1 ra Corre 1 a . x .x «~v.>:
(Representação quando houver)

e 0 reclamado..... /  jt.wo.;/ni;Ía L M L .AL l . i a . . i , i ................© por êste
(Representação quando houver)

acpfdo celebrado *;último me foi dito que, em cumprimento a
decisão proferida

na presente

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$.....JJT-l' :
___( t y e z e n t Q S  s ... t r !  p t g  t r j r  &7*.n.izã.J.rma o ° g 1 g  p + g a,> v 1

relativa ao í-.....U . t i U . o - h 1) 5 / T • 'J-“™....çr-—V*v--f—rÔ-

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr,

E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim. Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes.

RECLAMADO



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3̂  REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-  GOIÂNIA -

C E R T I D Ã O
C e r t i f ic o  que, em obediência ao provimento 
n2 2, a r tig o  11, § ún ico, da Corregedoria 
do T.R.T. ,  todos os encargos devidos nes­
tes  autos foram regularmente pagos, estan­
do, assim 0 processo em condiçoes de ser 
arquivado. Dou f é .

Em M â . de _____ de 19 A 7

Chefe ' de S ecretaria

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço  conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente.

A rqu ive-se, dando-se baixa na D istribui-r



PODER JUDI CI ÁRI O
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J UNT A  DE CONCI L I AÇÃO E J U L G A M E N T O

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Processo n.° JCJ — Ç05/7A

Reclamante —  % M d lto  V i»lr* Corroía
Guia n° 101/75.

Reclamado — Erige- Engenharia Ltda,
n D , - . i Cai3ta Eeonoffiiea Federal d# Solai t , ,O Reclamante vai à * aesta cidade receber a

importância de Crí 8,00 ( oito crareiro*)#
), para quitação das parcelas abaixo discriminadas:

AO RECLAMANTE

1 — Principal ........................... ............................................................Crí

2 — prestação do acordo de fls......................................................... Crí

3 — Reembolso, conforme despesa de fls. .............................................Crí

DESPESAS PROCESSUAIS

1 — Ao Oficial de Justiça Crí 8*00
2 — Ao Oficial de Justiça Crí

3 — Ao Oficial de Justiça Crí

4 — Ao avaliador Crí

5 — Ao perito Crí

6 — Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) Crí

7 — Crí___________

T O T A L  DO D E P Ó S I T O : .................................................  Crí 8,00

RECIBO DE QUITAÇÃO
O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica 

efetuada pela Agência Arrecadadora.
O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores

recebidos.
As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados.
O Dr. , advogado do

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo.

Toianla, lide março de 19 75

Chefe de Secretaria
4.a Via — (Ag. Arrecadadora)



PODER JUDICIÁRIO
J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O  

J UNT A  DE CONCI L I AÇÃO E J U L G A M E N T O

GUIA DE DEPOSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Processo n.° JCJ — '05/7^4
*

Reclamante — % »*d lto  V ie ira  Correia

Reclamado — Erige* ífcgenharia Ltda#

O Reclamante vai à Cgixa COUOffiiCl ?ed#rai de 

importância de Cr$ 8,00 C Oito cmf®irot)*

Guia n. 0 101/75•

cidade receber a

), para quitação das parcelas abaixo discriminadas:

AO RECLAMANTE

1 — Principal ........................................................................................Cr$

2 — prestação do acordo de fls......................................................... Cr$

3 — Reembolso, conforme despesa de fls. .............................................Cr$

DESPESAS PROCESSUAIS

1 — Ao Oficial de Justiça Cr$ 8$00

2 — Ao Oficial de Justiça Cr$

3 — Ao Oficial de Justiça Cr$

4 — Ao avaliador Cr$

5 — Ao perito Cr$

6 — Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) CrS

7 — Cr$____________

T O T A L  DO D E P Ó S I T O : .................................................  Cr$ 8 #00

RECIBO DE QUITAÇÃO
0 depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica 

efetuada pela Agência Arrecadadora.
0 reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores

recebidos.
As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados.
0 Dr. , advogado do

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo.

3oi«Al«, l » e  «arço de 19 75

Chefe de Secretaria
5.a Via — (Processo)


